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15 de Setembro de 1.982 

OFÍCIO Nº 036/2025/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 22 de janeiro de 2025. 

Excelentíssimo Senhor 

Alexandro Coelho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

Assunto: Solicita providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária e atendendo 

indicação verbal do vereador Gustavo Henrique de Oliveira Feliciano, solicita ao 

setor competente para que providencie a o calçamento com bloquetes no Beco 

Xavantes, entre a rua Tapuias e Beco Guimarães, no bairro São José. Ressaltando que 

contamos com bloquetes armazenados em área Municipal retirados da rua Paulino de 

Souza, bloquetes, esses que atendem perfeitamente a necessidade da referia rua. 

Sendo somente para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

| 
o 

Karl isca Vieira Pap 

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá — MG.


